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AUTUACAO

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO

CREDENCIAMENTO NO OO1/2023. DEMUTRAN

OBJETO: Contratação de leiloeiro público oficial para preparar, organizar e conduzir leilões públicos, em

todas as suas fases para a alienação de veículos apreendidos, cuja responsabilidade de desfazimento esteja

a cargo do Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações

constantes no Edital Convocatório.

AUTUACÃO

Hoje, nesta cidade, no Setor de Licitações, autuo o processo que adiante se vê, do que para constar,

lavrei este termo. Eu, Wandson de Freitas Pereira, Presidente da Comissão de Licitaçã0, o

subscrevo.

Juazeiro do Norte/CE, 14 de novembro de2023

Wandson de Freitas Pereira

Presidente da Comissão de Licitação
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO

JUAZEIRO DO NORTE/CE, 10 de novembro de 2023

Senhor Presidente,

Vimos pela presente, solicitar o desencadeamento nos termos da Lei n0 8.666/93 e pelo

Decreto Federal no 21.981, de 19/10/1932, para abertura do processo de Credenciamento que objetiva a

contrataçáo de leiloeiro público oficial para preparar, organizar e conduzir leilões públicos, em todas as

suas fases para a alienação de veículos apreendidos, cuja responsabilidade de desfazimento esteja a
cargo do DepaÍtamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE.

No azo renovamos nossos votos de estima e amizade.

Atenciosamente,

José Adailton da Silva

Ordenador de Despesas
Departamento Municipal de Trânsito
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DA: COMTSSÃO DE LICTTAÇÃO.

PARA: SENHOR ORDENADOR DA DESPESA,

ASSUNIoT SOL|C\TAçÁO PARA REALTZAÇAo DE PROCESS O ADMINISTRATIVO -

CREDENCI AT/IENTO DE LEI LOEI RO,

JUAZEIRO DO NORTE/Cí,13 de novembro de 2023.

Senhor Gestor,

Pelo presente solicitamos de V.S.a., se digne autorizar esta Comissão de Licitaçã0, a

realizar o Procedimento Administrativo de CREDENCIAMENTO para a contratação de leiloerro

público oÍicial para preparar, organizar e conduzir leilões públicos, em todas as suas Íases para a
alienação de veiculos apreendidos, cuja responsabilidade de desfazimento estela a cargo do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE.

Atenciosamente,

Wandson de Freitas Pereira

Presidente da Comissão de Licitação

AUTORIZO EM: í3 de novembro de 2023.

José Adailton da Silva
Ordenador de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito
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EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA / CREDENCIAMENTO NO OO1I2O23

O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/MF sob o n.0 07.974.08210001-14, através do Departamento Municipal de Trânsito -

DEMUTRAN, torna público para os interessados, que Íará Chamamento Público para o Credenciamento de
Leiloeiros, com fundamento no Decreto Federal n0 21.981, de 19 de outubro de 1932 e da lnstrução

Normativa DREI N0 52, de 29 de julho de 2022, conforme especiÍicaçôes constanles desle Edital e seus
anexos, nos termos da Lei Federal no 8.666/93, artigo 25 "caput" e suas alterações e demais normas
perlinentes.

í - DO OBJETO

1,'l - Constitui objeto deste Chamamento Público o credenciamento de leiloeiros para preparar, organizar e

conduzir leiloes públicos, em todas as suas fases para a alienação de veiculos apreendidos, cuja

responsabilidade de desfazimento esteja a cargo do Deparlamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de

Juazeiro do Norte/CE, de acordo com os critérios, termos e condiçoes estabelecidas neste instrumento e seus

anex0s.

1,2 - 0 Edital estará disponivel aos interessados no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte/CE, situado na Av, Leão Sampaio, no 1748 - 1o andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do

Noíe/CE, Telefone: (88) 3199-0363, de segunda a sexta{eira, durante o horário das 08h00min às 'l4h00min

dos dias 16 (dezesseis) de novembro a 18 (dezoito) de dezembro de 2023. Este edital poderá ser também

obtido pelos interessados de forma gratuita através dos sitios eletrônicos: tuazerrodoOSflg.c9'.Sgy.bt e

municioiosJicitacoes.lce.ce.oov.br. Não serão foÍnecidos editais através de fac-símile ou via postal.

2 - DA JUSTIFICATIVA

2,1 - O Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de Juazeiro do Norte/CE, possui depósito/pátio de

apreensoes de veiculos. Nesse depósito/pátio há vários automóveis e motocicletas que náo sâo retirados ou

reclamados pelos proprietários,

2,2 - Considerando a crescente necessidade de liberar espaço do depósito/pátio, adequando os
procedimentos adminislrativos quanto à remoçã0, custôdia e realização de leilão de veículos removidos ou

recolhidos a qualquer titulo, por Orgáos e Entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito - SNT,

nostermosdosarts.2Tl e328,daLei n09.503,de23desetembrode1997,comredaçãodadapelaLei n0

13,160, de 25 de agosto de 2015 e da Lei no 13.281, de 4 de maio de 2016, que dispõem sobre retençã0,

remoção e leilão de veículos.

2.3 - Dessa forma se faz necessário à alienação desses veiculos que tem por objetivo transformar todos os

automóveis e motocicletas que não são retjrados ou reclamados pelos proprietários em receita financeira,

possibilitando investimentos com a aquisição de novos bens e/ou veículos que venham atender os interesses

da Administração e as necessidades da populaçã0.

2.4 - Nesse sentido, o CREDENCIAMENTO, para posterior sorteio entre os leiloeiros, torna-se a alternativa

mais viável para que sejam cumpridos os princípios da isonomia, da igualdade e da impessoalidade,

3. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPACÃO

3.1 - Poderão participar deste processo de Credenciamento os leiloeiros oficiais:

3.'1.'l - Matriculados na Junta Comercial do Estado do Ceará;

3.1,2 - Que apresentem os documentos, nas condiçoes estabelecidas neste edilal;

3,2 - Não poderáo participar, direta ou indiretamente, desta licitação:

a) Seja Servidor, terceirizado ou estagiário do Município de Juazeiro do Norte/CE;
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b) Esteja cumprindo penalidade de suspensáo temporária ou tenha sido declarado inidôneo por qualquer

órgão da Administração Pública;
c) Esteja com sua inscriçâo de Leiloeiro OÍicial suspensa na Junta Comercial do Estado do Ceará;
d) Que não atenda aos requisitos do edital quanto à capacidade técnica, juridica ou regularidade fiscal;
e) Quando suspenso de participar de licitaçáo e impedido de conlratar com o Município de Juazeiro do
Norte/CE,

3.3 - Poderão assinar atas ou manifestar-se na sessão o próprio licitante ou seu procurador, cujo instrumento
de mandato ter-se-á como modelo o estabelecido no Anexo ll deste Edital, o qual deverá ser apresentado
Íora do Envelope DOCUMENTAÇÃ0.
3.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitanle credenciado.
3.5 - As pessoas interessadas poderáo acompanhar a sessão de aberlura dos envelopes, desde que não

interÍiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos,
3.6 - Será indeÍerido o credenciamento sempre que nâo forem apresentados os documentos necessários à

identificaçâo do interessado ou não demonstrada sua condição de representante do licitante,

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA O LEILÃO E DA AUTORIZACÃO DE VENDA

4.1 - 0s veículos serão vendidos no estado de mnservação em que se encontram, não sendo de

responsabilidade do Leiloeiro ou do Município de Juazeiro do Norte/CE quaisquer consertos, reparos,

desmonte ou mesmo providências com a retirada ou transporte do veiculo arrematado.
4.2 - 0s veículos serão vendidos nas condiÇões fixadas no regulamento do leilão, devendo ser observadas as

condiçôes para garantia e pagamento previstas neste edital e na legislação aplicável.
4.3 - Em todos os eventos, o Contratado/Leiloeiro deverá dispensar igual tratamento a todos os veículos
disponibilizados para a venda, tanto na divulgação (propaganda), como, principalmente, na tareÍa de

identiÍicar possiveis interessados, independente de seu valor e liquidez.

4.4 - Havendo descumprimento de quaisquer das obrigações previstas neste edital e no contrato de prestação

de serviços, a Contratante registrará em relatório as irregularidades porventura encontradas, encaminhando

cópia ao Contralado/Leiloeiro para imediata coneção das falhas detectadas, sem pÍejuízo da aplicação das
penalidades previstas neste edital e no próprio contrato.

4.5 - Para a rcalizaçáo dos leiloes deverão ser observadas as condiçoes e exigências previstas na legislação

aplicável e na minuta do contrato de prestação de serviç0, especialmente as obrigaçoes do Leiloeiro,

4.6 - A critério da Contratante, as avaliações dos veículos realizadas pelo Leiloeiro poderão ser revistas a

qualquer tempo.

5. DO DESENVOLVIME DO CREDENCIAMENTO

5.1 - O credenciamento desenvolver-se-á conforme descrito a seguir:

5,1.1 - Recebimento dos envelopes contendo a Solicitação de Credenciamento elaborada conforme

modelo constante no Anexo I deste Edital, junto com a documentação exigida.

5.1.2 - ldentiÍicação dos leiloeiros ou de seus prepostos presentes à Reunião de Credenciamento, mediante

apresentaçáo da Carteira de identidade.

a) Alternativamente a sua participação ou a de seu preposto, o leiloeiro poderá designar um representante

que, para participar da reunião de credenciamento, deverá apresentar, além do documento legal de

identidade, procuração (modelo constante no Anexo ll) com os dados de identiÍicaçáo do representante,

devendo constar expressamente, poderes para participar de todos os atos do certame.

a.1 - A referida procuraçáo, se particular e não esteja assinada de forma digital, deverá fazer-se acompanhar

do devido reconhecimento cartorial da Íirma do outorgante ou de documento oficial, com Íoto, que possa

identificar a assinatura

'-., : . ,i :. r;dr:tl:j i .,;.; i _: ,. I , r'.,!' 1.i.
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a.2 - O leiloeiro ausente à Reunião de Credenciamento ou nela não representado não terá prejudicada sua
participaÇáo no processo, mas ficará impedido de se manifestar por meio de outrem nessa reunÍã0,

5,1.3 - A Abertura dos envelopes com a documentação dos leiloeiros durante a Reuniâo de Credenciamento,
análise e rubrica de documentos pela Comissão de Licitação e demais presentes, particlpantes do processo.

5.'1.4 - Análise da documentação apresentada pelos leiloeiros interessados no credenciamento.
5.2 - A Comissão realizará sorteio para definir o ordenamento, no formato de rodÍzio, a ser observado no

banco de credenciados,
5.2.1 - Somente participarâo do sorleio os leiloeiros que tenham sido habilitados.

5,2.2 - Para Íins de ordenamenlo, o leiloeiro sorleado em primeiro lugar ocupará o primeiro lugar no banco de
credenciados, o leiloeiro sorteado em segundo lugar ocupará o segundo lugar no banco de credenciados e

assim sucessivamente até que todos os leiloeiros habilitados tenham sido sorteados e ordenados no banco
de credenciados.

5.2,3 - Não haverá qualquer obrigação do Município caso, ao encerramento da vigência do credenciamento,

algum leiloeiro credenciado não venha a ser convocado para prestar os serviços, em função de sua

colocação no banco de credenciados, em conformidade com os critérios de rodízio estabelecidos neste

instrumento.

5.3 - A divulgação do resultado do processo de credenciamento terá procedimentos especíÍicos, conforme

estejam presentes à Reunião de Credenciamento, ou nã0, os participantes do processo (leiloeiros ou seus
prepostos ou seus representantes), e, à vista do resultado desta, renunciem, ou nã0, ao direito de interpor

recursos contra as decisões da Comissâo.
5,3.1 - Estando presentes ou represenlados lodos os leiloeiros na Reunião de Credenciamento, a Comissão:

a) PROVIDENCIARA a divulgação do resultado deÍinitivo, se os participantes renunciarem à prerrogativa de

interpor recursos contra o resultado do credenciamento, fato que será registrado na ata da reunião.

b) Concederá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para os leiloeiros exercerem o direito de interpor recurso contra

o resultado do credenciamento, registrando o Íato em ata, se pelo menos um deles não renunciar do prazo

para exercer tal direito; neste caso a divulgação do resultado somenle ocorrerá após julgados os recursos

interpostos, ou após o decurso do pÍazo paz tal interposição sem que tenha havido manifestação dos

leiloeiros participantes,

5.3.2 - Não eslando presentes ou representados todos os leiloeiros na Reunião de Credenciamento, a

Comissão providenciará a divulgação do resultado no Site Oficial e no Diário OÍicial do Município (DOM),

para que os interessados possam, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, exercer o direito de interpor recurso

neste caso:

a) se não houver recurso, a divulgaçáo será considerada definitiva.

b) se houver interpsição de recursos, após o término do prazo recursal, inicia-se o prazo de 5 (cinco) dias

úteis para contrarrazoes.
c) após o julgamento destes, a Comissão providenciará a divulgação do resultado deÍinitivo do

Credenciamento.

5.4 - 0s fatos relevantes, pertinentes ao objeto do credenciamento, oconidos durante a Reunião de

Credenciamento serão registrados em Ata Circunstanciada, que será assinada pelos membros da Comissão

e leiloeiros interessados ou por seus prepostos.

5.5 - Se, porventura, a Reunião de Credenciamento, precisar ser suspensa antes de cumpridas todas as

Íases, os presentes deverão rubricar os fechos dos envelopes ainda lacrados e os documentos já abertos, os

quais permanecerão sob a guarda e responsabilidade da Comissão e serão exibidos aos participantes, na

Reuniâo marcada para prosseguimento dos trabalhos.

5.6 - A inabilitação de participante deste certame importa preclusão do seu direito de participar da fase

subsequente.
5.7 - As alienaçoes, independentes da quantidade de lotes, somente poderão ser realizadas pelo leiloeiro que

estiver contratado e durante a vigência do Contrato
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6. DA VIGÊNCN í CL+lé

6.1 - 0 presente processo de chamada pública/credenciamento terá validade por doze meses a partÍr

da data de homologaçã0, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de
1993,

7 - DA ENTREGA DA DOCUMENTA O E DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES
COM A DOCUME o

7.1 - O pedido de credenciamento, conforme modelo (Anexo l) e a documentação exigida no item B, deverão

ser entregues, impreterivelmenle no dia 18 (dezoito) de dezembro de 2023, às 09h00min, na sede da

Comissão Permanente de Licitaçã0, situada na Av. Leão Sampaio, 1748, 10 andar - Lagoa Seca, Juazeiro do

Norte/CE.

7.2 - 0 pedido de credenciamento (Anexo l) e a documentação exigida no item 4 deveráo ser entregues em

envelope fechado e inviolado, contendo em sua parte externa e frontal a seguinte identificação:

À
coMrssÃo PERr/ANENTE DE LTCTTAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE/CE

EDITAL DE CREDENCIAMENTO NO OO1/2023

CREDENCIAMENTO DO LEILOEIRO OFICIAL

NOME/RAáO SOCIAL:
CPF/CNPJ:

7,2.1 - Os envelopes referidos no item 7.2. seÍão abertos na sessão pública.

7.3 - Não se admitlrá o encaminhamento do pedido de credenciamento por outra forma não prevista neste

edital (fax ou meios eletrônicos),
7,4 - No dia 18 (dezoito) de dezembro de2023, às 09h00min, em sessão pública, a realizar-se na Sala da

Comissáo de Licitação localizada na Av. Leão Sampaio, 1748, 10 andar - Lagoa Seca, Juazeiro do Noíe/CE,
a Comissão de Licitação abrirá os envelopes referidos no item 7.2. deste edital, que aos verificados, serão

rubricados por todos os presentes e juntados ao respectivo processo.

7.5 - O participante podeÍá se fazer representar por pessoa devidamente credenciada, mediante procuração

com poderes específicos para intervir no procedimento de credenciamento de leiloeiros, inclusive para

interpor recursos ou desistir de sua interposiçã0.

7.6 - A entrega dos envelopes conÍigura a aceitação de todas as normas e condições estabelecidas neste

credenciamento, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as condições de habilitação e

qualiÍicaçáo exigidas para a contratação, obrigando-se o requerente a declarar, sob as penas da lei, a
superveniêncÍa de Íato impeditiva a participação, quando for o caso.

7.7 - Após a abertura dos envelopes e realizadas as providências elencadas no item 7.4. a sessão será

encerrada.

8. DA DOCUMENTACÃO

8.1 - O envelope DOCUMENTAÇÃO deverá conler em seu interior os documentos relacionados abaixo em

uma via, sendo que a não apresentaÇão será motivo de impossibilidade de participação no credenciamento,

a) Certidão de registro de Leiloeiro OÍicial, emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará que exerce a
proÍissão em conformidade com o art.46 da lnstrução Normativa DREI No 52, de 29 de julho e2022

§!
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b) Declaração emitida pela Junta Comercial do Estado do Ceará ou documento equivalente que comprove a

regularidade do Leiloeiro para o exercício da profissão.

c) Cópia da Cédula de identidade - RG.

d) Comprovante de inscriÇão no Cadasko de Pessoa Fisica - CPF/MF.
e) Prova de regularidade com a FAZENDA NACIONAL, mediante a apresentação de Ceíidão de Debitos
relativos aos Tributos Federais e à Divida Ativa da União administrados pela RFB - Receita Federal do Brasil
e PGFN - Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de certidão expedida na forma da lei,

referenle ao domicílio proÍissional do leiloeiro.
g) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, referente ao domicílio profissional do leiloeiro.
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST,

i) Declaração de inexislência de fato superveniente impeditivo à sua habilitaçã0, que o impeça de participar

de licitaçoes (modelo constanle no Anexo lll).
j) Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a paíir de 14 anos (modelo

constante no Anexo lll).
k) Declaração de que não é Servidor e não tem parentesco até o 30 (terceiro) grau mm os gestores do
Município de Juazeiro do Noíe/CE (modelo constante no Anexo lll),
l) Declaração formal de que disponibiliza estrutura operacional (pessoal e material) adequada ao peíeito
cumprimento do objeto do credenciamento (modelo constante no Anexo lll).
m) Comprovação de que o PROPONENTE executa/executou serviço de natureza semelhante ao solicitado

neste edital, para a realização de leiloes oficiais exkajudiciais de bens móveis/veículos, mediante

apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, no original, por cópia autenticada em cartório ou por

servidor da Administração, fomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado do

emitente, com identiÍicação do signatário, nome, endereç0, telefone, e se for o caso, coneio eletrônico para

contato,

8.2 - As certidões que não consignarem de Íorma expressa o respectivo prazo de validade serão

consideradas válidas por 90 (noventa) dias, contados da data de sua respectiva expediçã0.

8.3 - Os documentos solicitados deverão ser apresentados nas suas vias oíginais ou por meio de cópia

autenticada. A autenticação poderá ser rcalizada por seÍvidor público da administração municipal com a
apresentaÇão da via original, ou por tabelião designado ou autenticaçâo digital.

8.4 - Serão aceitas certidôes positivas com efeitos de negativas.

8.5 - Não serão aceitos protocolos de solicitaçáo de certidoes e/ou documentos, sendo o seu fornecimento de

inteira responsabilidade do Leiloeiro Oficial.

9. DA REALIZA O DO SORTEIO

9.1 - Uma vez publicada a lista de Leiloeiros Habilitados, observados os prazos para evenluais recursos, será

comunicado aos credenciados a data, horário e local de realizaçáo do sorteio público para a Íormação da

ordem do rodizio de Credenciados.
9,2 - O sorteio será realizado independentemente da presenÇa dos Leiloeiros, uma vez que os mesmos, ao

enviarem sua documentaçã0, já se encontram cientes de tais termos.

9.3 - Após o sorteio, a Comissão publicará na lmprensa Oficial, o Rol dos Credenciados que estarão aptos a

assinarem Contrato de Prestação de Serviços, quando convocados para tanto.

9.4 - A relaçáo numerada de Leiloeiros Oficiais no Rol de Credenciados será formatada de modo a se

estabelecer a ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a

sequência, a começar pelo sorteado em primeiro lugar.

9.5 - O Leiloeiro que rejeitar a designação ou estiver impedido de realizar leilões, pe

em que será chamado o próximo na ordem de classificaçâo do sorteio

rderá sua vez, situação
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9,6 - Havendo o descredenciamento de algum Leiloeiro do rol, sua posição será ocupada pelo próximo na
ordem de classificação do sorteio, reordenado-se os demais.

10. DO DESCREDENCIAMENTO:

10.1 - Constituem motivos de descredenciamento, independentemente das sançoes cabíveis, as seguintes
ocorrências:
a) O descumprimento total ou parcial de quaisquer das obrigações previstas neste Edital.
b) O cometimento de faltas ou falhas na execução dos serviços como negligência, imprudência e imperícia na

condução dos processos de leilã0.
c) A divulgaçã0, pelo credenciado, de informaçoes de interesse exclusivo do Municipio de Juazeiro do
Norte/CE, obtidas em deconência do Credenciamento.
d) No ato do descredenciamento, o Leiloeiro prestará contas de toda a documentação que lhe foi confiada,
fazendo a entrega dos Íespectivos dossiês, devidamente protocolados na Prefeitura do Município de Juazeiro
do Norte/CE e transferirá os valores ainda pendentes de repasse deconentes de leilões realizados.
10.2 - Também será cancelado o credenciamento do Leiloeiro a pedido, desde que não possua atividade
pendente de conclusão.

11 . DO PRECO E DA FORMA DE REMUNERACÃO

11.í - O(A) Leiloeiro(a) obriga-se a executar os serviços, objeto do contralo, recebendo, a título de comissão,

a taxa inalterável de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor de venda do veículo arrematado, taxa
esta que deverá ser cobrada diretamente de cada arematante, na ocasião do leilâ0, não cabendo ao

Município de Juazeiro do Norte/CE a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo comprador,
nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro para recebêJa.

1 1.2 - Não será devido ao(à) CONTRATADO(A) nenhum outro pagamento além da comissão referida no item

anterior,
1 1.3 - As despesas com a execução dos leiloes correrão única e exclusivamente por conta dos Leiloeiros

OÍiciais credenciados, regularmente conkatados.

11.4 - O(A) Leiloeiro(a) OÍicial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuições à
Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas direlas ou

indiretas, e quaisquer outros ônus que se Íizerem necessários à execução dos serviços contratados.

12. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRh

12.1 - Não há previsão de recursos orçamenlários para a presente contratação, considerando que as

despesas relativas aos serviços especificados corÍerão por conta da taxa de comissão do leiloeiro, conÍorme
previsto no aÍ1.24, parêgrallo único, do Decreto Federal no 21 .98'l , de '19 de outubro de 1932.
'12.2 - O Município de Juazeiro do Noíe/CE, através do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN,

ficará isento de qualquer pagamento ao leiloeiro e/ou a terceiros, não havendo custos de ordem financiera
para a Administração.

13. DA IMPUGNA CÃO AO EDITAL

13.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital por inegularidade na aplicação desta Lei,

devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data Íixada para a abertura do presente

ceíame.
13,2 - O interessado em participar do cerlame, pode impugnar o edital, motivadamente, até 2 (dois) dias úteis

antes da data Íixada para abertura dos envelopes;
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13.3 - A Comissão Permanente de Licitação deve julgar e responder à impugnação em ate 3 (três) dias úteis.
13.4 - As razôes e justiÍicativas da impugnação podem ser protocoladas perante a Comissão Permanente de
Licitaçã0, localizada no endereço: Av. Leâo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 -

Juazeiro do Norte/CE, de segunda a sexta{eira, durante o horário das 08h00min às 16h00min, ou ainda,
mediante o endereço eletrônico: cpl@iuazeiro.ce.qov.br, no mesmo horário mencionado acima.
13.5 - Acolhida a impugnaçáo contra este edital, será designada nova data para a realizaçáo da sessão
exceto quando, inqueslionavelmente, a alteraçáo não afetar a preparaÇão e entrega da documentação,

14. DA HOM 0LoGACÃO

14.1 - lnexistindo manifestaçâo recursal ou, decididos os recursos porventura interpostos, a Comissão
Permanente de Licitaçáo adjudicará o objeto aos Leiloeiros credenciados e encaminhará o processo para a

autoridade competente homologar esle Credenciamento.

15. DAS CONDICÔES GERAIS DE CONTRATACÃO

15.1 - Homologado o Credenciamento, os Leiloeiros serão notificados para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis
proceder à assinatura do contlato, conforme minuta constante no Anexo lV.
'15.2 - Se qualquer Leiloeiro credenciado deixar de assinar o contrato no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis,

contados da sua notiÍicaçã0, sem apresentar justiÍicativa prévia e aceita pela Administraçã0, estará precluso o

seu direito ao credenciamento e será excluído da lista de credenciados.
15.3 - Os serviços deverão ser prestados dentro do melhor padrão de qualidade e confiabilidade, respeitadas

as normas jurídicas e práticas técnicas a eles pertinentes.
'15.4 - 0s serviços serão executados pelo Leiloeiro Oficial de acordo com a solicitação do Departamento

Municipal de Trânsito - DEMUTRAN de Juazeiro do Norte/CE.

15.5 - Será atribuído um leilão para cada Leiloeiro, sucessivamente, e de acordo com a ordem estabelecida

no sorteio, denko do pêzo de validade do credenciamento e nos preceitos elencados no Edital e seus

anex0s,

15.6 - As despesas para a execução de cada leilão serão de inteira e exclusiva responsabilidade do Leiloeiro

Credenciado, incluindo-se, avaliação, formação de lotes, aluguéis, encargos trabalhistas, previdenciários,

transporte de pessoal, impressoes, publicações em iomais de grande circulaÇã0, Íaixas, cartazes e em mÍdias

de qualquer espécie destinadas à publicidade do evento e quaisquer outras decorrentes da execução do

objeto.

15,7 - Compete ao Leiloeiro Oficial a condução pessoal do leilã0, somente podendo delegar suas funções a

um preposto nas hipóteses previstas no artigo 1 1 do Decreto Federal no 2'l .981 , de 1911011932, com a estrita

observância das disposições estabelecidas no Edilal e seus anexos, e mediante comunicação formal e prévia

anuência do Município de Juazeiro do Norte/CE.

16. DAS OBRIGACÔES DO(A) CONTRATADOh)

í6.1 - As obrigaçoes do(a) CONTRÂTADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do

Edital, independente de sua transcriÇão.

í7. DAS OBRIGACOES DA CONTRAT ANTE

17.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do

Edital, independente de sua transcrição.

18. DO CONTROLE E DA FISCALIZAcÁo DA EXECUCAO

ii,í
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18.'l - Conforme normaliva em vigor, será designado representante para acompanhar e Íiscalizar a entrega
dos veiculos, anotando em regisko próprio todas as oconências relacionadas com a execução e
determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
18.2 - A Íiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do Credenciado,
inclusive perante terceiros, por qualquer inegularidade, náo implica em corresponsabilidade da Adminiskação
ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o aí.70 da Lei n0 8.666, de 1993,

18,3 - 0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execuÇão do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou erros observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

19. DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

19,1 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, sendo-lhe franqueada vista ao
process0.
'19.2 - A recusa do Leiloeiro Oficial credenciado em assinar o Contrato, ou retirar o instrumento, denko do
prazo estabelecido pelo Municipio de Juazeiro do Norte/CE, bem como o atraso e/ou sua inexecução total ou
parcial, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida, passível da aplicação das seguintes

sanções:
19.2,1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito;
'19.2,2 - Multa, moratória e/ou indenizatória, nos seguintes percentuais:

19.2.2.1 - 0,3Yo (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, sobre o valor total da avaliação

dos veiculos a serem leiloados;
19.2.2.2 - 10% (dez por cento) sobre o valor total da avaliaçâo dos veículos a serem leiloados, nos casos de:

a) Recusa injustiÍcada em executar o objeto;

b) Prestar informações inexatas ou criar embaraços à Íscalização;
c) Desatender às determinaçÕes da Íiscalização;

19.2.2.3 - 2010 (vinte por cento) sobre o valor total da avaliação dos veiculos a serem leiloados, nos casos de:

a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços contratados;

b) Praticar, por açáo ou omissão, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou máJé
venha causar dano ao Município de Juazeiro do Noíe/CE ou a terceiros, independenle da obrigação do

contratado em reparar os danos causados;

c) Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços contratados no prazo fixado;

d) Executar os serviços em desacordo com as normas previstas no edital e seus anexos;

e) Descumprir cláusulas contratuais, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras sançoes;

19.2.2.4 -O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por cento) do valor

total da avaliação dos veÍculos a serem leiloados.

19.2.2.5 - Caso o Leiloeiro Oficial conkatado não tenha nenhum valor a receber, ser-lhe -á concedido o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua notiÍicação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo,

não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao Ôrgão competente para que seja

inscrita na divida ativa do Município de Juazeiro do Norte, CE, podendo, ainda, a Administração proceder à

cobrança judicial da multa.

19.2.2.6 - As mullas previstas neste subitem não eximem o Leiloeiro OÍicial credenciado e contratado da

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu ato punível venha causar à Administraçã0.

19.2.3 - Suspensão temporária do direito de licltar com a Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte - CE

| )1.
/ :,,11 I L
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19,2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Adminiskaçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, poÍ prazo nâo superior a 2 (dois) anos.
19,2.5 - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se o contratado ao pagamento de indenização ao
CONTRATANTE por perdas e danos.
19.3 - As sançoes previstas neste instrumento poderâo ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo
com a gravidade da infraçá0, facultada ampla defesa a contratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar
da intimaçáo do ato.

19.4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos alrasos ocasionados por motivo de força maior
ou caso forluito.

19.4.1 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução,
bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos
assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.
19.5 - A advertência e a multa serão aplicadas pela Autoridade mmpetente do Municipio de Juazerro do
Norte/CE, mediante proposta do responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do Contrato.
19.6 - A imposição das sançoes de suspensão temporária e a declaraçâo de inidoneidade são de

competência do Ordenador de Despesas da Secretaria/Orgão CONTRATANTE, facultada a ampla defesa no

respectivo processo, no prazo de'10 (dez) dias, conlados da abertura de vista.
19.7 - Se o Leiloeiro Oficial contratado inadimplir nas obrigaçoes assumidas, no todo ou em parte, o Município

de Juazeiro do Norte/CE comunicará à Junta Comercial do Estado, para as medidas de sua mmpetência,
sem prejuizo da aplicação das sanções previstas no edital, no contrato, e das demais cominações legais.

20. DAS DISPOSrcÓES GERAIS

20.1 - A autoridade competenle do Município de Juazeiro do Norte/CE, poderá revogar a presente licitação
por razoes de interesse público, deconentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, ou anular por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,
mediante parecer escrito, devidamente fundamentado.

20.2 - A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no parágraÍo único do

art, 59, da Lei Federal n'8.666/93,
20.3 - As reclamações referentes à documentação deverão ser feitas no momento da abertura do envelope

correspondente, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedadas observaçoes ou reclamações

impertinentes ao certame.
20.4 - A apresentação do envelope de DOCUMENTAÇÃO implica, por parte do(a) Leiloeiro(a), observação

dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os

termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informaçôes e dos

documentos apresentados em qualquer fase do processo.

20.5 - É facultada à Comissão Permanente de Licitaçáo ou à autoridade superior, em qualquer fase do
procedimento, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deva constar originalmente no envelope de

Documentaçã0.
20.6 - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissâo Permanente de Licitação, com observância da

legislação regedora, em especial a Lei Federal n' 8.666i93 e suas alterações.

21 - DO FORO

2'1.1 - As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Juazeiro do Norte - CE, com

exclusâo de qualquer outro, por mais privilegiado que seja

í.1 ,,\'/r .lui:'a r1'r' ,,1 1.1.!al ,la).
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22. DOS ANEXOS

22.1 - Constituem anexos do edital, dele fazendo parle integrante
ANEXO I - Modelo de Solicitação de Credenciamento;
ANEXO ll - Modelo de procuração para o credenciamento;
ANEXO lll - Modelo de Declaraçôes;
ANEXO lV - Minula do Contrato.

Juazeiro do Norte/CE, '14 de Novembro de 2023

José Adailt da Silva

\ÇÂ(l

' ,"^, 
-1ô_N

Ordenador de Despesas

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN

o

:.i' 1
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ANEXO I

MoDELo DE soLrcrTAçÃo DE cREDENcTAMENTo

0(A)Senhor(a)-,(qualificação),Leiloeiro(a)0ficialnaformadoDecretono21.981,de
1932 e da lnskução Normativa DREI N0 52, de 29 de julho de 2022, com registro na Junta Comercial do

Estado do Ceará, sob o no _, identidade civil n0 CPF/|\4F no _, e endereço
proÍissional na rua/avenida _, requer sela deferido seu credenciamento junto ao Município

de Juazeiro do Norte - CE, com objetivo de participar dos leilôes públicos nos termos previstos pelo Edital n.0

publicado pelo Municipio de Juazeiro do Norte/CE

DECLARA, por este ato jurídico, ter previa ciência e compreensáo, em tempo hábil e suÍiciente, do objeto,

das cláusulas e dos Íequisitos constantes do edital de convocação acima identificado, havendo anuência

integral às condições nele estabelecidas.

Por ser verdade, firmo a presente manifestação de vontade.

Local, _ de de2023

Assinatura:

Leiloeiro OÍicial

'.., .1,] r 1,i1,,, l, I /,:il :.) ,i|al:ii ',.ií,1 .,
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MODELO DE PROCURAÇÃO

PoÍ este instrumento parlicular de Procuração, (Nome do Leiloeiro interessado), inscrito(a) no CPF sob no

e Cédula de ldentidade no com escritÓrio profissional na

, bairro _, Município de _, nomeia e constitui seu

bastante Procurador o(a) S(a) 

-, 

poíado(a) da Cedula de ldentidade RG no

e inscrito(a) no CPF sob o no 

-, 

a quem confiro amplos
poderes para me represenlar perante o Município de Juazeiro do Noíe/CE, no que se referir ao

Credenciamentono-,compoderesparatomarqualquerdecisãodurantetodasas
fases do CREDENCIAMENTO, inclusive apresentar DECLARAÇÃo DE QUE A PRoPONENTE CUMPRE OS

REQUTSTTOS DE HABILITAÇÃO e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO em nome do(a) Outorgante, formular

verbalmente questionamentos, concordar, discordar, desistir expressamente da intenção de interpor recurso

administrativo, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do(a) 0utorgante,

Local, _ de de 2023

Assinalura:

Leiloeiro Oficial

l.:.!|il:t i,r.. ,,Ii,: ijri(r ',. r; ,.trr,, ,
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ANEXO ilt :c)rjr53r, ic- _, , !. /1VFU

Ito

v Local, 

-deAssinatura:
Leiloeiro Oficial:

MODELO DE DECLARAçÓES

DECLARO, sob as penas da lei, para fins deste processo, que o Leiloeiro OÍicial
portadordaCarteiradeldentidadeRGn."-,inscritonoCPFsobon0

matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará, com endereço proÍissional na

, bairro _, municipio

a) não fui declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso lV.

Art. 87, da Lei n.0 8.666/93 e suas alterat'oes, bem como comunicarei qualquer fato ou evento superveniente
a entrega dos documentos de habilitaçã0, que venha allerar a atual situaçáo quanto a capacidade jurídica,

tecnica, regularidade Íiscal e econômico-linanceira;

b) não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nâo emprego
menor de 1ô (dezesseis) anos, bem como que comunicarei à Adminishação Municipal qualquer fato ou

evento superveniente que altere a atual situaÇâo, em cumprimento ao disposto no inc, XXX|ll do art,70 da

Constituição Federal;

b.'l) Ressalva

(...) emprega menor, a partir de '14 (quatoze) anos, na condição de aprendiz. (Em caso afirmativo, assinalar

um X enÍe o parêntese acima);

c) Não mantenho parentesco em linha Íeta ou até o 3o (terceiro) grau em linha colateral, com qualquer gestor

do Município de Juazeiro do Norte/CE.

d) que disponibilizo de estrutura operacional (pessoal e material) adequada ao peíeito cumprimento do objeto

do credenciamento.

de2023

-6t
SH
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

0 MUNICíP|O DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público interno,
inscrito no CNPJ/MF sob o no 07.974.082J0001-14, akavés do Departamento Municipal de Trânsito -
DEMUTRAN, neste ato representada por seu Gestor/Ordenador de Despesas, o Sr. José Adailton da Silva,

residente e domiciliado nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado o Leiloeiro
0ficial-,comendereçocomercial/residenleedomiciliadona

__ , inscrito na Junta Comercial do Estado do Ceará sob o n.0

,einscritonoCPFsobon0-,apenasdenominadade
CONTRATADO(A), de comum acordo e nos termos da Lei n.'8666/93 e alterações posteriores e do Edital de

ChamadaPública/Credenciamenton,o-,resolvemfirmaropresenteconkato,segundoas
condiçôes que se seguem.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
1.1 - O presente instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviço de Leiloeiro Oficial
regularmente matriculado na Junta Comercial do Estado do Ceará e devidamente credenciado perante o
[/unicípio de Juazeiro do Norte/CE, por intermédio do Processo Administrativo acima informado, para leilâo

de veículos apreendidos no Depósito/Pátio do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO PRECO E DA FORMA DE REMUNERACÃO

2.1 - O(A) Leiloeiro(a) obriga-se a executar os serviços, objeto deste contrato, recebendo, a tÍtulo de

comissã0, a taxa inalterável de 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor de venda do veículo
arrematado, taxa esta que deverá ser cobrada diretamente de cada arrematante, na ocasião do leilã0, não

cabendo ao Município de Juazeiro do Norte/CE a responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo

comprador, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro para recebê-la.

2.2 - Não será devido ao(à) CONTRATADO(A) nenhum outro pagamento além da comissâo reÍerida no item

anterior.
2.3 - As despesas com a execuçáo do leilão conerão única e exclusivamente por conta do Leiloeiro Oficial

conkatado.

2.4 - Não cabe ao Município de Juazeiro do Norte/CE, qualquer responsabilidade pela cobrança da comissão

devida pelos arrematanles, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para a receber.

2.5 - 0(A) Leiloeiro(a) Oficial será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuiçoes à

Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou

indiretas, e quaisquer outros ônus que se fizerem necessários à execução dos serviços conkatados,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRA
3.1 - Não há previsão de recuÍsos orçamentários para a presente contratação, considerando que as despesas

relativas aos serviços especiÍicados coneráo por conta da taxa de comissão do leiloeiro, conforme previsto no

ul.24,parâyafo único, do Decreto Federal n0 21.98'1, de'19 de outubro de'1932.

3.2 - O Municipio de Juazeiro do Norte/CE, através do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN,

ficará isento de qualquer pagamento ao leiloeiro e/ou a terceiros, não havendo custos de ordem Íinanceira
para a Administração.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.'1 - O presente contrato terá início quando de sua assinatura e vigerá até 

-, 

podendo ser
prorrogado caso não tenha se encerrado a prestação de conta e efetivada entrega de todos os veículos aos

arrematantes,
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CLAUSULA OUINTA - DO REAJUSTE
5.1 - 0 percentual previsto para a taxa, a titulo de comissão, será fixo e irreajustável, devido as características
do serviço prestado e da forma de remuneraçã0.

CLÁUSULA SEXTA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL
6,1 - 0 instrumento contratual poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93, desde
que haja interesse do Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, com a apresentação das devidas
justificativas

qLAUSULA SÉTMA. DAS OBRIGACÔES DA CONTRATANTE
7.'l - Exigir o cumprimento, pelo(a) contratado(a)/leiloeiro(a), das obrigações estabelecidas neste instrumento,
7.2 - Fiscalizar todas as fases do leilã0, de modo que possam ser rigorosamente cumpridas as exrgências

legais,

7.3 - Assegurar o livre acesso ao(à) Leiloeiro(a) e seus empregados, quando devidamente identiÍicados, aos
locais onde estão dispostos os veículos a serem leiloados.
7.4 - Prestar todas as informações e esclarecimentos que o credenciado e seus empregados encarregados
da execução do leilão venham a solicitar para o desenvolvimento dos trabalhos.
7.5 - Comunicar ao(à) Conkatado(a) toda e qualquer ocorrência que interÍira na execução dos serviços,
objeto desta contrataçá0.
7.6 - Colaborar com a publicação do evento, em proveito do absoluto sucesso do leilã0, providenciando

condições para a melhor divulgaçã0.
7.7 - Proceder a entrega dos veículos aos arrematantes mediante a apresentação das Notas de Vendas
emitidas e devidamente liberadas pelo Leiloeiro Oficial.
7.8 - Proceder a entrega dos Certificados de Registro dos Veículos - CRV, previamente preenchidos pelo

Leiloeiro Oficial e devidamenle assinados pela autoridade competente, com Íirma reconhecida, dos

Certificados de Registro e Licenciamento dos veículos - CRLV e cópias dos comprovantes de pagamento do

Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados por VeÍculos Automotores de Via Terrestre - DPVAT para

os respectivos arrematantes.

CúUSULA OITAVA. DAs oBRIGACÔES DO(A) CONTRATADo(A) LEILoEIRo(A)
8.'l - ldentiÍicação dos veículos que se encontram no depósito/pátio há mais de 60 (sessenta) dias, contados
do recolhimento, nos termos do art. 328, capuÍ, do CTB.

8.2 - Expedir o edital de notificaçâo de retirada do veiculo (art. 50 da Resolução 623/2016 do CONTRAN).
8,3 - Para veículos com restriçoes judiciais ou policiais deverá ser providenciada a noliÍicação prevista no art.

40, § 40, § 80 da Resoluçâo 62312016 do CONTRAN (art. 328 § 
'14 do CTB).

8.4 - ldentiÍicação dos veiculos "em circulação" e dos veículos "sucatas" (art. 328 § 1", le ll do CTB).

8.5 - Levantamento de debitos e ônus existentes sobre cada veículo.

8.6 - Avaliação dos veículos (art. 15 de Resolução 623 do CONTRAN).
8,7 - Analisar a existência de veículos que se enquadrem na condição de "material fenoso", art, 16, § 40 da

Resolução 623i2016 do CONTRAN e art. 328, §'16 do CTB.

8.8 - No que se refere aos veiculos considerados "sucatas", deverá ser observado o procedimento previsto no

arl. 17 da Resolução 623 do CONTRAN,
8.9 - Elaboração e Publicação do Edital de Leilá0, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, nos termos

do art, 20 da Resolução 623/2016 do CONTRAN.
8.10 - Registro pelo órgão responsável pelo Leilã0, no sistema RENAVAM, de que o veiculo está sendo

levado a leiláo (exceto sucata) nos termos do art. 18 da Resolução 62312016 do CONTRAN.

8.1'l - Comunicaçâo prévia, aos órgãos responsáveis para desvinculaçáo dos débitos existentes sobre o

veiculo arrematado, nos termos do art. 328, § 80 do CTB.

..,'..:).I
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8.12 - Realização do leilão público, sendo que no segundo leilão o veiculo poderá ser ofertado a paíir de 50%
(cinquenta por cento) do valor da avaliaçâ0, conforme previsto no art. 328 do CTB.
8,13 - Disponibilizar suporte técnico, logístico e jurídico.

8.14 - Assessoria e coordenaçáo para organização dos leilões.
8.15 - Coleta e separação de todos os documentos dos veículos.
8,16 - Apresentar previamente minuta de cada aviso do leilão de veículos e providenciar as publicaçôes

necessárias, exceto a publicação do Diário Oficial do i/unicipio DOM, que será realizada pela

CONTRATANTE.
8.17 A Divulgaçã0, propaganda e marketing será de responsabilidade do(a)
c0NTRATADO(AyLETLOETRO(A).

8.'18 - Em conjunto com o Deparlamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN, realizar a composição dos lotes

dos veículos, de modo a tomá-los akativos para a venda,

8.19 - Outros serviços aÍins e necessários à conclusão do leilã0.

8,20 - Promover os leilÕes a serem realizados no âmbito do municipio de Juazeiro do Norte/CE e adjacências,

cadastrando e divulgando os lotes a serem apregoados, podendo ser leilão presencial ou eletrônico, no site

do proÍissional contratado através da rede de intemet.

8.21 - Elaborar a especificaçáo técnica dos veículos a seÍem leiloados, sugerindo valores mínimos de venda,
e serem aprovados pela CONTRATANTE.
8.22 - Fotografar os veículos que serão leiloados, separando-os em lotes identificados.
8.23 - Prestar assistência aos interessados.

8.24 - CertiÍicar os cadastros dos interessados através de análises eletrônicas junto aos principais órgãos de

proteção ao crédito.

8,25 - Quando da realização do Leilão por meio elekônico, deverá disponibilizar o seu site da rede Internet
para captação de propostas e acompanhamento on-line dos leilôes a serem realizados, estabelecendo um

ambiente competitivo com interatividade entre os lances recebidos de "viva voz" e os recebidos via web,

permitindo uma perfeita visualização e acompanhamento remolo e in /oco.

8.26 - Se o Leilão for oresencial, deverá o(a) Contratado(a) organizar o mesmo, incluindo aluguel do espaço

se necessário, pessoal técnico à montagem do evento, instalação de equipamentos de informática (datashow,

notebook, teláo e outros equipamentos que se Íizerem necessários), a confecção de catálogos, panfletos e

cartazes contendo as especificações técnicas dos veículos a serem leiloados.
8.27 -Enviar à CONTRATANTE no prazo de até 10 (dez) dias úteÍs, após o leilão dos veículos, relatórios

discriminando dos veículos leiloados e anematados, os lances dos vencedores e a qualificação dos

respectivos arlematadores, para emissáo das competentes CARTAS DE ARREMATAÇÃO e assinatura dos
documentos necessários para a respectiva transferência da propriedade.

8.28 - No prazo de até 10 (dez) dias úteis, após receber dos aÍÍematantes o valor previsto e devido mmo
parle de seu pagamento, conforme estabelecido no contrato, entregar aos arrematantes as Notas Flscais

conespondentes, para que os mesmos possam efetuar a retirada dos veículos junto a CONTRATANTE.

8.29 - Desenvolver estratégias de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a atingir o potencial

mercado comprador, bem como providenciar por meio de mídia eletrônica a divulgação pública dos leilões.

8.30 - Empenhar-se para que os leiloes transconam com normalidade e seguranÇa, dentro das disposiçóes
previstas no Edital, de forma a serem evitados danos e/ou prejuízos a CONTRATANTE e/ou aos
participantes, fazendo o encenamento do leilão imediatamente após a realização do evento com lavratura das

ATAS.
8.31 - Cumprir Íielmente as exigências do contralo, de modo que os serviços seiam prestados de acordo com

o Edital e seus anexos.
8.32 - Responsabilizar-se por todas as obrigaçoes e encargos deconenles das relaçoes de trabalho com os
proÍissionais conkatados, previstos em legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, previdenciário, social,

securitários, bem como com as taxas, impostos, vlagens, hospedagens, estadia e quaisquer oukos que

incidam ou venham a incidir sobre o objeto.

i'i,
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8,33 - Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto do
contrato, devendo estar incluidas nos preÇos propostos lodas as despesas necessárias à perfeita execução
dos serviços,

8.34 - ResponsabilizaÊse pela integridade dos equipamentos e/ou materiais do Departamento Municipal de
Trânsito - DEMUTRAN, que estiverem sob seus cuidados, ressarcindo a mesma quaisquer despesas
deconentes por qualquer problema.

8.35 - Realizar o leilão com estrita observância da legislação pertinente, e não entregar notas de arrematação
dos veículos negociados aos respectivos aÍrematantes antes de recebido integralmente o valor

corTespondente mediante conÍirmação de depósito identificado,

CúUSULA NONA. DAS PENALIDADES
9,1 - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, sendoJhe franqueada vista ao

pr0cess0.

9.2 - A recusa do Leiloeiro Oficial credenciado em assinar o Contrato, ou retirar o instrumento, dentro do
prazo estabelecido pelo Municipio de Juazeiro do Norte/CE, bem como o atraso e/ou sua inexecução total ou

parcial, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida, passível da aplicação das seguintes

sanções:
9.2.1 - Advertência, que será aplicada sempre por escrito;

9.2.2 - Multa, moratória e/ou indenizatória, nos seguintes percentuaÍs:

9.2.2.1 - 0,3Yo (três décimos por cento) por dia de atraso, até o trigésimo dia, sobre o valor total da avaliação

dos veiculos a serem leiloados;

9.2.2.2 - 10Yo (dez por cento) sobre o valor total da avaliaÇão dos veiculos a serem leiloados, nos casos de:

a) Recusa injustiÍicada em executar o objeto;

b) Prestar informaçóes inexatas ou criar embaraços à fiscalização;

c) Desatender às determinaçoes da fiscalização;
9.2.2.3 - 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total da avaliação dos veículos a serem leiloados, nos casos de:

a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços contratados;

b) Praticar, por ação ou omissã0, qualquer ato que por imprudência, negligência, impericia, dolo ou máJé
venha causar dano ao Municipio de Juazeiro do Norte/CE ou a lerceiros, independente da obrigação do

contratado em reparar os danos causados;

c) Cometer faltas reiteradas na execução dos serviços contratados no prazo fixado;

d) Executar os serviços em desacordo com as normas previstas no edital e seus anexos;
e) Descumprir cláusulas contratuais, podendo ainda ser rescindido o contrato e aplicadas outras sanções;

9.2.2.4 - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 20% (vinte por cento) do valor

total da avaliação dos veículos a serem leiloados.
9.2,2.5 - Caso o Leiloeiro Oficial contratado náo tenha nenhum valor a receber, ser-lhe -á concedido o prazo

de 5 (cinco) dias úteis, contados de sua notificação, para efetuar o pagamento da multa, Após esse prazo,

não sendo efetuado o pagamento, seus dados serão encaminhados ao 0rgão competente para que seja

inscrita na divida ativa do Municipio de Juazeiro do Norte, CE, podendo, ainda, a Administração proceder à

cobrança judicial da multa.

9,2.2.6 - As multas previstas neste subitem náo eximem o Leiloeiro Oficial credenciado e conkatado da

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punivel venha causar à Administraçã0.

9.2.3 - Suspensão temporária do dkeito de licitar com a Administração Pública do Município de Juazeiro do

Norte - CE,

9.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar e conlratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§il
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9.2.5 - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se o contratado ao pagamento de indenização ao
CONTRATANTE por perdas e danos,
9.3 - As sanções previstas neste inslrumento poderâo seÍ aplicadas cumulativamente, ou nã0, de acordo com
a gravidade da infraçã0, facultada ampla defesa a conlratada, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato.

9,4 - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de Íorça maior
ou caso Íortuito.

9.4.1 - Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revoluçã0,

bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou acontecimentos
assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das parles contratantes.
9.5 - A advertência e a multa serão aplicadas pela Autoridade competente do Municipio de Juazeiro do
Norte/CE, mediante proposta do responsável pela Íiscalização e acompanhamento da execução do Contrato.
9.6 - A imposição das sanções de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade são de competência

do Ordenador de Despesas da Secretaria/Órgão CONTRATANTE, facultada a ampla defesa no respectivo
processo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da abertura de vista.

9.7 - Se o Leiloeiro OÍicial contralado inadimplir nas obrigações assumidas, no todo ou em parte, o Município

de Juazeiro do Norte/CE comunicará à Junta Comercial do Estado, para as medidas de sua competência,

sem prejuizo da aplicação das sançoes previstas no edital, no contrato, e das demais cominaçoes legais.

CúUSULA DÉCIMA. DA LEGISLACÃo
10.1 - Este contrato é regulamentado pela seguinte legislação:
10.1.1 - Lei Federal n0, 8666/93, que institui normas para Licitaçóes e Contratos da Administração Pública e

dá outras modalidades.
10.1.2 - Decreto Federal n0. 21.981132, que regulamenta a profissão de Leiloeiro no lerritório nacional, e
alterações posteriores.

10.'1.3 - Outras legislações cabíveis a cada caso concreto.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1 - Poderá a CONTRATANTE, nos termos e condiÇoes estabelecidas pela legislação, rescindir o presente

contrato, unilateralmente ou mediante prévio acordo com a CONTRATADA, na ocorrência de hipótese
prevista nos artigos 77 a 80 da Lei Federal n0 8.666i93.

11.2 - O não cumprimento ou o cumprimento inegular das cláusulas e condições estabelecidas neste

instrumento, por parte do(a) CONTRATADO(A), assegurará ao Município o direito de rescindir este contrato,

mediante notiÍicação através de ofício, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento,

sem ônus de qualquer espécie para a Administração.
'11.3 - O presente instrumento poderá ser rescindido, ainda, nas seguintes modalidades, sem prejuízo do

disposto no aí. 78 da Lei n. 8666/93:
11.3.1 - Unilateralmente, a critério exclusivo do Município de Juazeiro do Noíe/CE, mediante formalizaçã0,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos seguintes casos:

a) Akaso injustiÍicado, a juízo da Administração, na execuÇão do objeto licitado;

b) Prestação dos serviços fora das especiÍicações e determinações previstas neste instrumento;

c) Subcontratação total do objeto deste Contrato, caracteízando a mera intermediação Ílnanceira, a
associação do CONTRATADO com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a Íusão,

cisão, ou incorporaçâ0, que afetem o cumprimento da obrigaçâo assumida.

11.4 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

a execução do contrato, assim como as de seus superiores.

11,5 - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justiÍicadas e determinadas

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada o(a) CONTRATADO(A) e exaradas

no processo administrativo a que se refere este instrumento.

Tlij . 1i ,j l(.:i | ,,.t1- .. . , I ir r: .. I r') ,.. ,:



CôlJ:9S,/.4 l: ,.. \.: a(;At ,

,..,, *^*__-JJ\\

1 1.6 - A oconência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do
Conkato.

1 1.7 - Amigavelmente, por acordo enlre as partes, reduzido a teÍmo no respectivo processo, desde que haja
conveniência para a Administração.
11.8 - Judicialmente, nos termos da legislação vigente.
í1.9 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaçáo escrita e fundamentada
pela autoridade competenle.

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATACÃo
12.1 - O(A) Contratado(a) náo poderá subcontratar, ceder ou transferir o objeto do Conlrato, no todo ou em
parte, a teÍceiros, sob pena de rescisão do ajuste,

CLÁUSULA DÉcIMA TERCEIRA. DA INExISTÊHcn oe víHculo EMPREGATÍCO
13.1 - Não deconerá do presente Termo vínculo empregaticio de qualquer natureza entre o Município de
Juazeiro do Norte/CE e os prepostos pertencentes aos quadros do Leiloeiro.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Do(s) VEícULo(s) NÃo ARREMATADo(S)
14.1 - Não havendo anematação dos veículos, estes deverâo ser submetidos a novos procedimentos de

leilã0, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DAS DISPOSICÓES GERAIS
15.1 - A C0NTRATANTE reserva-se o direito de proceder quaisquer diligências necessárias à Íiscalizaçáo do

objeto contratado, sujeitando-se o(a) CONTRATADO(A) às cominaçôes legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
'lô.1 - Para dirimir as questões oriundas do presente Contrato, será competente o Foro da Comarca de
Juazeiro do Norte/CE, com renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente

contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo

assinados, a tudo presentes.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

CPF

coNTRATADO(A)

CPF2

1
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PARECERJURÍDICO

Credenciamento no 00112023 - DEMUTRÂN
Consulente: Departamento Municipal de TÉnsito (DEMUTRAN)
Assunto: Inexigibilidade de licitação para credenciamento de leiloeiro público oficial para

prestação de serviços de alienação de bens inservíveis ou de recuperação antieconômica
de propriedade do município, como também os veículos apreendidos.

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO. CREDENCIAMENTO DE LEILOEIRO PÚBLICO
oFICIAL. TNVIABILIDADE DE COMPETTÇÃO POR
CoNTRATAÇÃO PE TODOS. ^ CONDTCTONANTES.
POSSIBILIDADE JURIDICA. INTELIGENCIA DO ARTIGO 25,
CÁPW, DA LEI N' 8.666/93.

Trata-se de consulta formalizada pela Departamento Municipal de Trânsito (DEMUTRAN)
em que se questiona a possibilidade jurídica de realização de credenciamento de leiloeiro público
oficial para prestação de serviços de alienação de bens inservíveis ou de recuperação antieconômica
de propriedade do município, como também os veículos apreendidos pelo Departamento Municipal
de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE, conforme projetos e especificações apresentados no
Instrumento Convocatório.

Por forga do artigo 38, parágrafo único da Lei de Licitagões (Lei n" 8.666/93) vem os autos do
processo em epígrafe a esta Assessoria Jurídica, nesta data, para análise de minuta de edital de

Credenciamento n" 001/2023 - DEMUTRAN e a minuta do contrato administrativo, a ser celebrado
entre o Município de Juazeiro do Norte-CE e profissionais do ramo do objeto pretendido.

A Assessoria Jurídica, no uso de suas atribuições legais e em conform idade com a Lei Federal
n'8.666/93, de 2l dejunho de 1993 e suas alterações posteriores, por meio do presente, tece uma
verificação acerca dos aspectos juríd ico-formais da minuta do Edital de Credenciamento, bem como
da minuta do contrato a ser celebrado.

lnstruíram a consulta o Edital do Credenciamento n' 001/2023 - DEMUTRAN e seus anexos
e a minuta do Instrumento de Contrato.

Ausente a Declaração de Impacto Orçamentário-Financeiro, na qual haveria de ser
comprovada a existência de crédito orçamentário e dotação para custeio das despesas relacionadas à

contratação intentada. Documento esse imprescindível a qualquer contratação pública, cuja juntada

aos autos vincula a validade deste parecer, salvo se não houver despesa a ser arcada pelo Município.
Eis o relato. Passo às considerações sobre a possibilidade jurídica da contratação em comento.
A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os princípios que regem a Administração

Pública, estabeleceu, em seu artigo 37, inciso XXI, a necessidade de um procedimento prévio
formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compras e alienações. Esse procedimento
administrativo preparatório de um contrato a ser celebrado entre a Municipalidade e os particulares
é o que se denomina de licitação. Vejamos o que diz aquele dispositivo:

Assim, como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração de contratos
com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional ressalvou algumas situações, a
serem previstas pela legislação infraconstitucional, isentando a Administração Pública do
procedimento licitatório. São os casos de licitação dispensada e de dispensa e inexigibilidade de

licitação, institutos diversos previstos nos aúigos 17,24 e25, respectivamente, da Lei n'8.666/93,
Lei de Licitações.

Feitas essas considerações, impende, neste momento, analisar a presente situação -
credenciamento de leiloeiro público oficial - a fim de perquirir se restou configurada a
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inviabilidade de competição, premissa básica das hipóteses de inexigibilidade de licitação,
consubstanciadas no artigo 25, caput, da Lei de Licitações.

Sabe-se que os casos típicos de inexigibilidade de licitação ocorrem quando existe um único
fornecedor ou prestador de servigo que atenda aos requisitos de que a Administração precisa.

Todavia, há situações em que a necessidade da Administração pode ser satisfeita pela
contratação do maior número possível de interessados que estejam aptos a atendê-la. Nestes casos,

também se configura uma hipótese de inexigibilidade de licitação por inviabilidade de competigão.
Em abordagem acerca do tema, Joel de Menezes Niebuhrl leciona que "a licilação pública serve
para regrar a disputa de um contralo; se todos são contralados, nõo há o que se dispular, inviável
é a compelição e, por corolário, está-se dianle de mais um caso de inexigibilidade, quer queira ou
não queira o legislador". Por sua vez, para Marçal Justen Filho2:

Não hayerá necessidade de licitação quando houver número ilimitado de contratações e

(ou) quando a escolha do paÍticular a ser contratado não incumbir à própria Administração.
Isso se verifica quando uma altemativa de contratar não for excludente de outÍas, de molde
que todo o particular que o desejar poderá fazê-lo (...).
Nas hipóteses em que não se verifica a excludência entre as contrataçôes públicas, a

solução será o credenciamento (... ).
Nas situações de ausência de competição, em quç o credenciamento é adequado, a

Administração não precisa realizar licitação. Sob certo ângulo, verifica-se inexigibilidade
de licitação, por inviabilidade de competição. Na verdade, a inviabilidade de competição
consiste, no caso, na ausência de excludência entre os possíveis interessados.

Assim, observa-se dos ensinamentos acima transcritos que a ausência de competição também

se caracteriza pela possibilidade do interesse público ser atendido pela contratação de todos ou do

maior número possível de interessados que atenda aos requisitos exigidos pela Administração. Dar-
se-á, neste caso, a figura do credenciamento.

PoÍanto, o credenciamento é uma hipótese de contratação direta adotada pela Administraçâo
Pública baDEMUTRANa na inviabilidade de competição prevista no caput do art. 25 da Lei n'
8.666193, ocasionada pela possibilidade de contratação de todos os interessados do ramo do objeto
pretendido, desde que atendam às condições mínimas estabelecidas em regulamento. Neste ínterim,
vale ressaltar a decisão do Plenário do Tribunal de Contas da União prolatada no processo

0t6.t7t/94:
Finalizando, constatamos teÍ ficado devidamente esclarecido no processo TC 008.797/93-5
que o sistema de credenciamento, quando realizado com a devida cautela, assegurando

tratamento isonômico aos interessados na prestação dos serviços e negociando-se as

condições de atendimento, obtém-se uma melhor qualidade dos serviços além do menor
preço, podendo ser adotado sem licitação amparado no art. 25 da Lei E.666/93. (Decisão no

104/1995 - Plenário).

Pode-se dizer ainda, de uma maneira mais simples, que o credenciamento é um método, um

sistema pelo qual iní se efetivar uma contratagão direta (pois se lembre, trata-se de inexigibilidade),
onde o Poder Público não seleciona apenas um participante, mas sim, pré-qualifica todos os

interessados que preencham os requisitos previamente determinados no ato convocatório.
No caso em destaque, pretende a DEMUTRAN realizar credenciamento para a formação de

um banco de leiloeiro público oficial para prestação de serviços de alienação de bens inservíveis ou
de recuperação antieconômica de propriedade do município, como também os veículos apreendidos
pelo Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE.

Nessa situação, o procedimento licitatório restaria inócuo diante da inviabilidade de

competição decorente da possibilidade de contratação de todos os interessados que atendem aos

requisitos mínimos previstos em edital levado a chamamento público.

I Licitação Pública e Contrrto Adminlstrâtivo. 4 ed. Belo Horizonte; Fórum, 201 5, p. 119.

'!JUSTEN FILHO, Marçal. Comenrtuios à Lei de Licitações e CoDtratos Administrativos. lla Ed. são Paulo.
Dialética.
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Segundo pretende o Poder Público, a solução mais isonômica é o credenciamento de
prestadores de serviços que preencham os requisitos mínimos, já que o preenchimento destes é

suficiente para os mesmos serem considerados habilitados. Vale transcrever a lição doutrinária do
renomado professor Jorge Ulisses Jacoby Femandes, em obra de destaque acerca das hipóteses
legais de contratação direta3:

Se a AdministÍação convoca todos os profissionais de determinado setor, dispondo-se a
contratar todos os que tiverem interesse e que satisfaçam os requisitos estabelecidos,
fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, os possíveis licitantes não competiÉo, no

estrito sentido da palavra, inyiabilizando a competiçâo, uma vez que a todos foi assegurada

a contratação. (...)

Portanto, a contratação de prestadores de serviços de leilão oficial, sem que haja limitação a
um determinado número de contratados ou critério de exclusão entre um e outro interessado
afigura-se possível por meio do instituto do credenciamento.

Superada a questão da possibilidade jurídica da referida contratação, passemos à análise do
cumprimento de alguns requisitos que se extrai dos excertos doutrinários acima transcritos para que

seja possível a contratação por meio do instituto do crcdenciamento.
l) Possibilidade de contratação de todos os que satisfaçam as condições exigidas

Sobre essa característica básica do credenciamento - contratação de interessados sem

limitação de quantitativo, bastando que atendem aos requisitos mínimos previstos no edital -,

JACOBY4 assim leciona:
Se o objeto só pode ser realizado por um, como uma ponte ou um só curso, descabe a pré-
qualificação, pois característica fundamental do tipo credenciamento, é que todos os

selecionados serão contratados, embora demandados em quantidades diferentes.

Esclareça-se, por oportuno, que a Administração Pública, caso queira contratar através de
processo do tipo credenciamento, não poderá limitar o número de profissionais a serem

contratados, já que todos os que tiverem interesse e atenderem aos requisitos mínimos exigidos
para o exercício do cargo podem ser contratados. O credenciamento fundamenta-se exatamente na
premissa de inviabilidade de comoeticão Dor contratacão d€ todos.

À luz dos documentos analisados, tem-se verificado o requisito da possibilidade da
contratação de todos, tendo em vista que, no edital de credenciamento. não foi imposta qualquer
limitação quantitativa dos futuros contratados. assegurando-se a todos os interessados que

preencherem os requisitos mínimos Drevistos no edital a oossibilidade de contratação quando

houver demanda para o servico.
2) A definição da demanda, por contratado, não seja feita pela Administração

Esse requisito aparece como forma de garantir a isonomia entre os contratados pelo Poder
Público. Assim, de acordo com as peculiaridades do presente caso, e diante da necessidade da
DEMUTRAN de se utilizar dos serviços dos credenciados, devem estes ser escolhidos de forma
aleatória, ou sej4 por meio de rodízio ou outro critério objetivo, sem quaisquer distinções ou
critérios de qualificação entre eles, mantendo-se tão somente um critério mínimo para o
credenciamento.

Assim, recomenda-se que após o credenciamento, realize-se um sorteio aleatório ou um
rodaio entre os cre{enciados para definir quais interessados irão atuar em determinadas funções,
excluindo-se, evidentemente, os anteriormente sorteados, isto para garantir uma igualdade entre os
participantes.

Sem prejuízo dos requisitos acima expostos também importa assinalar a necessidade do
cumDrimento dos asDectos abaixo aoontados Lor parte do órgão consulente, como
condicionantes da validaderleste Darecer e consequentemente do próDrio credenciamento:

a) Ampla divulgação do processo de credenciamento, mediante aviso publicado no Diário

r FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Conlruloçdo direta sem licilaçdo. 7 ed. Bclo Horizonte: Fórum, 2008
4 FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contrutação dlretd sem llclfoção.7 ed. Belo Horizonte: Fórum,2008.
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Oficial do Município e, se possível, em jomal de grande circulação local, podendo utilizar-
se de outros meios disponíveis com vistas a ampliar o universo dos credenciados;
b) Fixação no edital de critérios e exigências mínimas para que os interessados possam
credenciar-se;
c) Fixação de prazo de vigência do edital;
d) Listar as hipóteses de descredenciamento, até no instrumento de contrato;
e) Permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, que preencha as

condições mínimas exigidas;
f) Prever possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado,
bastando que notifique, com antecedência fixada no termo;
g) Possibilidade de recurso contra o resultado;
h) Contrato com prazo de validade expressamente definido e cuja duração máxima,
incluídas prorrogações, estejam em consonância com o aÍt. 57, ll, da Lei n" 8.666193;

A observância de tais aspectos pelo órsão de oriqem interessado também se impõe uma vez
oue [efletem qrtendimeitos externados pelos Tribunais de Contas, sobretudo, pelo TCU em exame
da legalidade de procedimentos que versavam sobre credenciamento. Loso. a DEMUTRAN deve
Droceder com todos os aiustes necessários no edital. na minuta do contrato e nos demais
documentos Dara fazer cumprir as exigências supra.

Tratando-se o credenciamento de hipótese de inexigibilidade de licitação também devem ser
adotadas as providências para aplicação da Lei 8.666/93 aos futuros contratados. Dessa forma, sem
prejuízo da documentação necessária para o credenciamento, recomenda-se que seja exigido, por
ocasião da contratação e/ou pagamento, a regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal
além de outras comprovações fiscais cabíveis (dÍt.27 e seguintes da Lei n' 8.666193).

Por fim, os processos de inexigibilidade devem ser ratificados pelo Gestor competente e
publicados no DOM, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do arÍigo 26, caput, da Lei n"
8.666193 e do art. lo, §2o, do Decreto Municipal n" 13.659/2015.

Cumpre registrar, finalmente, que a análise empreendida circunscreve-se aos aspectos legais
envolvidos no procedimento em exame. Assim, valer ressaltar, que o parecer que se segue é
meramente opinativo, não vinculando o gestor à sua decisão, conforme se extrai do julgado pelo
Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança n" 24.073, rel. Ministro Carlos Velloso.

Diante de todo o exposto, entendo pela possibilidade juridica da contratação, por
inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25, caput da Lei no 8.666/93, para a
formação de banco de leiloeiros públicos oficiais, por meio de credenciamento dos interessados
que preencham as condições estabelecidas no Edital de Credenciamento a ser publicado pelo órgão
consulente, desde que observadas todas as condições e ressalvas relacionadas no presente
parecer, inclusive as relacionadas nos itens em letrâs, que devem ser contempladas no Edital
de Credenciamento e seus Anexos, inclusive minuta de contrato.

A decisão de mérito, acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade
orçamentária da contratação cabe à autoridade consulente.

E o parecer, salvo melhorjuízo.
Juazeiro do Norte, l4 de Novembro de 2023.

g.v,h,:'
úo(unÉnb arsinàdo órr{àLment
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Assessor Jurídico
OAB/CE n'39.758
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE
2. -cü

EXTRATO DE PUBLTCAÇÃO

AVISO DE CREDENCIAMENTO. Edital de Credenciamento no 001/2023 - DEMUTRAN - O Presidente da

Comissáo de Licitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte comunica aos interessados que no dia 18

de dezembro de 2023 às 09:00 horas, na sala das sessões da Comissão de Licitaçã0, localizada na Av. Leão
Sampaio, no 1748 - 10 andar - Lagoa Seca - CEP: 63.040-000, Juazeiro do Norte/CE, realizará sessáo
pública para recebimento e abertura dos Envelopes, referente ao Procedimento Administrativo cujo objeto é a
contratação de leiloeiro público oficial para preparar, organizar e conduzir leilões públicos, em todas as suas

fases para a alienação de veículos apreendidos, cuja responsabilidade de desfazimento esteja a cargo do

Departamento Municipal de Trânsito de Juazeiro do Norte/CE. Os interessados poderão obter o texto integral

do Edital na sede da Comissão de Llcitação da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, no endereço acima

mencionado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de expediente das 08:00 às 12:00 horas, pelo

telefone (88) 3199-0363 ou ainda pelo e-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br. Maiores informaçoes poderão ser

obtidas através do Fone (88) 3'199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 14 de novembro de 2023, Wandson de

Freitas Pereira - Presidente da Comissão de Licitação,

.rl



RESOLVE

Arrigo l.
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Jua:riro c[, Norrei'CE], 14 Jc rror,tnrlrro Llc ]02l. \V.rrr.ls,rrr .1. l'r'.'rtri
HOMOLOGAR o Relarório do Processo N"

2310040512.?8 elaborado pela conselheiro Josefa Tavares ele Lu

Pinho, após avaliação in loco, rendo em vrsta que a escolâ âtende es

(xisercras rro rocar(c r DOCUMENTAÇÀO. INFRAESTRUTURÁ

FiSIcA, CoRPo DocENTE, CoRPo TÉCNIco-
ADMTNTSTRATIVO. ORCANIZAÇÃO DIDÁTICO.
PEDACOGICA C ORGANIZÁÇÃO DA GESTÃO ESCOTÂR, E

medinnteâ obrençâo de Conceiro Institucional= 4 (qucrro), conÍorme

rJeliberaçàcr Jo Corrselho PIeno, enr reunião de [4 de novembro de

2021. que rprovou o RECREDENCTAMENTO e AUTORIZ^ÇÀO

pârx ofertâ do ensino frrndamenral na EEF FELIPE NERI DA

SILVA Cód. INEP, 2316541I Endereco, Rr-ra lo cle Maio S/N Bairro,

Limoeiro CEP, 63030175 Cidade, Juazeiro doNorte UF, CeTeleíor, e,

(88)988191452 E-mail, têlipeneri.seduc.jn@gmarl.com ncé lJ/11/
2027.

Arcigo 2" Esra porraria entra ern vigor nâ dÀrll dâ suÍr publicaçào.

Juazeiro do Norte, 14 de noyembro de 2023

Proíl)r José Marcondes Macêdo Lândim

Prcsiclente do Corrselho Municipal de Educaçào
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EXTRATO DE 4" (QU,{RTO) ADITIVO AO CONTRÁTO

DISIENSA DE LICITA(-ÃO r.\' IO,/2'I!)

Exn,rt,r .1rr 4" (Q( JART()) Ternro Âiiitn'r, rr, (lrrurrat,, J.' [-, r,rr-io

Llc Inrtlr,cl n" CONrRÂTO N'2019.10.09.01-SÊDl.;C, ,ct(rrLltc i
DISPUNSA DE LI(lITA(.1ÃO N" lt-r./2019 l;rrrcs, o !1unrir1.r,r Jc

Jua:eiLo Jo N.,rce, 1,or nreicr rla SccrctLrria tr4ulriciprl .lc L,luc.rcao c

' 
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VILLA(., lt \l\) A St( RLTÀRIA nI hltl'(.{(.\\) I)r)
MLINICIPIO. Do Fünclatrenrc, L.esal,I-ei Feilcruln §.245,/9I c.r. u

lri Fc,lcraln.ll-6('6./91, esrres altclaciics p,,srrrir»cs [\' ,\Jir.rrncnt,l

As palces,lusta* c «rrrrrrrtaJrrs, l,dr, tr n:sr:ntc e n,r nrcllr(,r ii)rrlrrl 1i('

Jirerr.,, ÀeCTRDAM rnr s.r,'rrr,(rr ÀTE jl IJE \OVENIBÍl() IrE
2Ll2l, o !,ru:r, rle vieênr:ia do C,rntra«r .i.'Lo.açio,i. Inra,r"l, ,r

conrrr do rlia 09 dc OLITUBRO .I. l0l L Silnar.íno., Per:r.:rrrina

I'r« nr,..l'rr.lrnr (',rnrrrJ:r r .r DISPFNSÁRlÔ N(\(S\ )hNH( )R \
DAS DORES,

.ê ESTADoDocEARÁ \
y'.*arr,rr*MUNrc*ALDEJUAZETRo 

DONoRrr
.]ua;ciro Jo Nolrc.,'CE, t-16 Jc ()utu[.ro de ]021

EXTRATO DE PUBLTCAÇÁO

V AVIsO DIi CI{ED F].\CllAN.lENTO - Iiclir,rt L[: (irrJcne ianrr:rr«r r.,

li'1..'1.):i - l)E\ÍLITRAN - () I'rcsielerrrc Ja tli,missã.r.lc l-i.:irâçã.)

il,r PrcÍiinla N'lrrrricip.rl rle Ju,r:ciro ,ío Nortc corlrrrrir:a ros

inrere"s,rdos que no Jir IS rle.le;em[.nr de 2C23 às 09 0C horas, na

sala ,r'hs scssi-rr's cla (l()nlissiio de I-iciração, Lrcalizada nr Av. Leão

Sànrparo, n. 1748 - I" antlar - Lagoa Seca - CEP: 63.040400, Juazeiro

do Norre/CE, realizará sess;io pública prrl leccbiolen(o c aherrurc

Jr,s,:n,,elopes, rcíerenrc ar) Proce,.linrent,r Arlnrinistlacrvo

Cr cilenciarncrrro 001,'102 l-DEN,íLlTR,{N, cu jo trL.jcto (' a

(r)!rrr,rrr.ão,lr lcilLx'rro pul'lico L:lir:Íal p;rla plcfârâr, i,rgâni:^r e

.onJLr:rr leiLrrcs públir()s, .nr tollirs âs suas fuses ;tar.r .r llienatÍo Je

vcír:ul,x irprr:crrc|ihrs, cuja r(sl,(,rsnbilidr(I.'.[e.L'sf:rzirrr,:rrto est,:ja a

cLrrgo tlo I).,pLrrtanrt:nro )t'Írrnicipal rlc Trânsito de Jrltrzeirr,.lo N,rrrer'

OE. Os inccressrLlos poJerrio ,rhrcr,r tcxto inrcgr.rl d,r EJiral nu scrlc

Ja C,rrrissic' Jc Lrciruciio Ja PreÍeituru 1\'Íuniciprl Llc lLre:cir,r Jc:

N,)rrc, ní) L'n(lcrr\l,r ircirrr rnr'ncirrrrado, a pirrrir dr prrl)li.rci() (l.stul

Ar,ls,,, n,r hrrr;irro Llc cxpeJrcnte Jrs 0S:0r,'l as l2'0C Iror a", pelo releÍone

(88) ll99{lól ,.u rinJi Pcl\, etriil; cfl@juÂzei«).cc g()\'.1-.r. Nllir)rcs

EXTRÁTO DE CONTRATO

Exrraro do Contraco n" 2023.11.01.01, refererlre à Disperrsr cle

Liciração n" 2023.10.26.01 Partes, o Municipio deJuazeiro do Norre,

através da SecreraÍia Municipal ,-ie Saútle c a empresa Norrivel

Assesscrriae Consultoria LTDA. Objero, Contraração cle rcssoâ jurídicâ

especializada na prestação de serviços de assessoriâ e consu ltorio récn icil

aclminiscraciva e juridrca para o fortalecinrento dos Serviços de

Controle, Avaliação e AuJioria, a fim cle suprir as necessidadcs da

Secretaria Mr.tnicipal de Saúde de Juazeiro tlo Norte,/CE, Valor Totrl,

R$ 6.000,00 (seis mil reais) nrcnsais, totalizan(lo unr valor Je R$

12.000,00 (dose mil reais) Vigência do Conrraro, 09 de novernlrÍo de

2023 aré ll de dezembro dc 2023. Signarárros: Francinrones Rolim

tle A[[rr,rquerque e Karla Janayna Gonçrlves Crangeiro-

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 16 DE NOVEMBRO DE 2023 otÁRto oFtctAL Do MUNrcíPto 033

Juazeiro do Norce/CE,0l cle novernbro cle Z02l



u4udrrodo.ordelle.ccírbrqulnta-íelra l0rlcíro,efDo(reloz3rtr rT

rilínfil

lrllblA\

íRl

ô

m
:l

itJt

cotlss Áa !-lr- L

í\\i ríÁ !i.! I i)i'ffi:

LELLÁg- DE_ysisur=es e{çtNE
Á(l@\(].É.(,rE c,i,+N ssu rk!1a
D^ I€LNOR FOÂMA PÁP,C O SÉL NÉCóOO
c@ ô .oNÊÔTo m [tr\o orllrNÉ ÀcEs[
ceÀsnEs. ÍÍ sr ! Locr eÁslarr

72 vÉicuLos. FRorA, corls^o,
EIICHENTE E FINATCIAMENTO

focãrdoLcilào:Ru.ÀdomorP.ulà 1000-E.plsmdrdoc.srelào-Fort.ro.!.cE

EP13i(nlr ER0C1353 ER00r{0}
ER009922 êRr00165.

L3r?0621 16.2.757 LJr7.5r9. ü09r59:rs M..t/;eâ2. trâr:9073 N825r179 NBt?10S
NYL3r7r9 PÉ506?3s. P4513255 P85260r0 PGrTí47 FG5r1321 PJl101J2, PJ310711
pJ.c6750. P130121i PL3jX53 P1r17319. PP3/?60ó PP3/33í
PYb2grB0 PY629as0,PYA2IH55,PY8l9r29 PYMIô5r3 PYM2o] 74,pYLr2510S

c4orÇóE! : cs BENS SERÀo vEts úaBr ,,§Ôriar .ir,l,^j) )É
rF/Àxsro orr E Á!ÉFê4çIo tuE ri.F!c+"4.Àc§G.i@.úâEr.ÀtÀrr!..êENÔorrr6ê!

Dos êEfrs No ÀÍ, tiÀaRREíÀÍÁÇÀ
s cotrlcóss oÉ Ào!§ ÇÀo lsr aB-rLí. trÂs No aÍ* o.ó ]s \rii!rD. N.,rtrÁi 6r.rRc'^.r

LellÀgit YEIÇ!(as aflHrE
ÀCfl !G FO'É c*RÀÂ E IEILNOd r€LHoR FosrÀ âM o sÉu NEGa.o
co o cdlFo,no ÉÉúo o -^E 

^c*ssr-lüDÀ§!RE{€ E oÉ sEU râÀcÉ B.,\somE

QUltlT .FEIRA, l6í1/2023 âs 12h00
vElcuf os, FRor^, cof tsÁo,
EiICHEI{ÍE E FINÀNCIAMENÍO

É SÊUGAR§IL: !ÍAtrÓS i]9'\ M
À4@:ro@EM,[\lufuRLa

Éa^r^il.o§FÉ!Ár.{rÉPAlt4
ur {} corú'ro€s úr a!!rs',Ài !

Àvrso DE LtctraÇÃo
Toháda de Preços n' t a/2023

O DISTRITO SÁNIIÁÂIO ESPECIÂL INDiGÊNÁ NO CEÀÂÀ - OSEI/CE
ní.íD ã tonas ds êN:prcs* nrâGssadds oê1iránrâs do,ârm auê *rará
!r@@do a IOMÂ04 0E PltÉCOS rr' lJ;2023, qle lrala ú es@lh!
da pÍoposla miE vanlaloca pori a 6nlÍú!ãcáD d€ 6np'ssa 6sp€c'àlzàdã
pã.a i Côrsltu(:iô dà lnldáõê BGÉ de Salae hdigena roo lll na êbc,o
Ga,ncleús ldrrâda nc Inun 0 pc de §eo Benud lo CE tr,êdianl0 ô reqn'c
dáêm!êlddaporpráçó€obal o dia 03íe oe2eúbrôíe2023 àÉ r0h00hrl
:H7án.de BÍas la.Dr €hsrarede Ávsn'daPonresve a n'332 Àner.l
2" ardar, barÍo SáoJcaodo Tauape Fodàe7d Ce Edi:ali Jirroítáo doo

nleÍoÉsádos no etrdárdço ãcmr o poÍ 'nc,od. sir o @.côEp,snol gov br.
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